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TEXTOLJUSTIFICACAO

| EMENDA A MEDIDA PROVISORIA N.° 348, de 22 de janeiro de 2007.

Acrescente-se a Medida Proviséria n° 348/2007, onde couber, o seguinte
paragrafo, dando-lhe a numeragao devida:

“§ 3°... Inclui-se a Programagé&o Orgcamentaria 25.785.1045.7F47.0056 — _
Implantagéo do Gasoduto Urucu — Porto Velho — UO: 32101 — Ministério das Minas

e Energia —, constante da Lei Orgamentéria Anual de 2007, nos investimentos
previstos no Art. 1°“

JUSTIFICAGAO

A emenda visa 2 inclus&o da obra de implantagdo do Gasoduto Urucu — Porto Velho — nos

investimentos previstos na reterida Medida Provisoria, a fim de promover € acelerar o crescimento™ -
econdémico na Regido Norte. A Regido & rica em gés natural e a exploragéo desta fonte proporcionaréa
energia de baixo custo para o setor produtivo. Também representara significativa oferta de energia,
desafogando o Sistema Energético Brasileiro. ’

PARLAMENTAR

Senador Valdir Raupp a -
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